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I – RELATÓRIO 

 

Trata o presente processo do credenciamento do Centro Universitário Anhanguera de 

São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Rua 

Afonso Celso, nº 235, bairro Vila Mariana, no município de São Paulo, no estado de São 

Paulo, mantido pela Anhanguera Educacional Participações S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, com fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 

nº 04.310.392/0001-46, com sede na Rua Maria Tereza, nº 4.266, sala 6, bairro Dois 

Córregos, no município de Valinhos, no estado de São Paulo. 

 

a) Resultados Enade, IDD e CPC 

 

O quadro a seguir, apresenta os resultados do Exame Nacional de Desempenho de 

Estudantes (Enade), do Indicador de Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado 

(IDD) e do Conceito Preliminar de Curso (CPC), dos cursos presenciais avaliados do Centro 

Universitário Anhanguera de São Paulo: 

 

Área 
Código do 

Curso 
Ano 

ENADE 

contínuo 

ENADE 

faixa 

IDD 

Contínuo 

CPC 

Contínuo 
CPC faixa 

ADMINISTRAÇÃO 8013 2018 2,09 3 2,57 2,30* 3* 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 8019 2018 2,22 3 2,18 2,09* 3* 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
25357 2018 2,24 3 1,96 2,37* 3* 

DIREITO 48371 2018 1,62 2 4,67 1,20* 2* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 
103118 2018 2,33 3 0,68 2,23* 3* 

SERVIÇO SOCIAL 103132 2018 – SC – –* –* 

ADMINISTRAÇÃO 119478 2018 2,69 3 3,06 2,27* 3* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 
119484 2018 2,41 3 2,59 2,47* 3* 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 119976 2018 1,93 2 3,07 2,10* 3* 

ADMINISTRAÇÃO 119978 2018 2,20 3 1,60 2,52* 3* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 
119986 2018 3,13 4 4,32 1,92* 2* 

DESIGN 1107563 2018 2,24 3 1,74 2,71* 3* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO 1165537 2018 – SC – 2,11* 3* 
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FINANCEIRA 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 1165973 2018 1,95 3 2,37 –* 

Curso não 

reconhecido até 

31/12/2015 

SERVIÇO SOCIAL 1166210 2018 2,45 3 2,92 –* * 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
1166227 2018 1,23 2 0,72 –* 

Curso não 

reconhecido até 

31/12/2015* 

ADMINISTRAÇÃO 1166616 2018 2,06 3 2,28 –* 

Curso não 

reconhecido até 

31/12/2015 

ADMINISTRAÇÃO 1166630 2018 2,41 3 2,46 –* 

Curso não 

reconhecido até 

31/12/2015 

SERVIÇO SOCIAL 1166760 2018 2,80 3 2,47 –* –* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO 

FINANCEIRA 
1166774 2018 1,46 2 0,85 2,32* 3* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO 

FINANCEIRA 
1166824 2018 – SC – –* SC* 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
1166886 2018 1,58 2 1,84 2,68* 3* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 
1166893 2018 2,12 3 2,60 1,89* 2* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO 

FINANCEIRA 
1166900 2018 2,32 3 1,21 1,73* 2* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 
1166978 2018 3,26 4 3,18 2,56* 3* 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 1167054 2018 2,40 3 3,76 –* 

Curso não 

reconhecido até 

31/12/2015 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 1167088 2018 2,56 3 2,27 –* 

Curso não 

reconhecido até 

31/12/2015 

TECNOLOGIA EM GESTÃO 
COMERCIAL 

1167357 2018 2,79 3 2,28 2,19* 3* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO 

COMERCIAL 
1167716 2018 – SC – –* SC* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO 

COMERCIAL 
1167798 2018 2,55 3 1,84 –* SC* 

TECNOLOGIA EM GESTÃO 

COMERCIAL 
1167901 2018 – SC – –* SC* 

SERVIÇO SOCIAL 1167927 2018 2,50 3 4,76 –* –* 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – 

JORNALISMO 
1168248 2018 – SC – –* –* 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – 

JORNALISMO 
1168326 2018 2,24 3 2,97 –* 

Curso não 

reconhecido até 

31/12/2015* 

ARQUITETURA E URBANISMO 1167959 2017 1,47 2 0,58 1,33 2 

ARQUITETURA E URBANISMO 1167967 2017 2,29 3 2,44 2,36 3 

MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 1166014 2017 – SC – – SC 

LETRAS-PORTUGUÊS E INGLÊS 

(LICENCIATURA) 
1168191 2017 – SC – – SC 

QUÍMICA (BACHARELADO) 1277055 2017 0,96 2 0,53 1,17 2 

PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 103112 2017 2,76 3 2,77 2,71 3 

PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 119982 2017 1,44 2 2,35 2,10 3 

PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 1121667 2017 1,73 2 2,40 2,29 3 

PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 1166455 2017 2,77 3 3,14 2,67 3 
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PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 1166499 2017 2,04 3 2,27 2,44 3 

HISTÓRIA (LICENCIATURA) 1165984 2017 1,23 2 – 1,60 2 

HISTÓRIA (LICENCIATURA) 1166827 2017 – SC – – SC 

GEOGRAFIA (LICENCIATURA) 1167474 2017 – SC – – SC 

GEOGRAFIA (LICENCIATURA) 1167908 2017 – SC – – SC 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

(LICENCIATURA) 
1165974 2017 2,24 3 1,91 2,38 3 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 1165994 2017 2,82 3 2,36 2,31 3 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 1167288 2017 2,15 3 3,64 2,66 3 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 1167356 2017 1,16 2 0,82 1,48 2 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 1167385 2017 1,82 2 1,81 2,32 3 

ENGENHARIA CIVIL 1165976 2017 0,98 2 2,23 2,09 3 

ENGENHARIA CIVIL 1203652 2017 2,77 3 – 2,68 3 

ENGENHARIA ELÉTRICA 1165980 2017 1,34 2 0,77 1,57 2 

ENGENHARIA MECÂNICA 103116 2017 0,99 2 0,95 1,65 2 

ENGENHARIA MECÂNICA 119480 2017 1,33 2 0,32 1,10 2 

ENGENHARIA MECÂNICA 119984 2017 0,85 1 1,18 1,59 2 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 1165978 2017 2,34 3 0,95 2,00 3 

TECNOLOGIA EM GESTÃO DA 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
1166001 2017 0,57 1 – 1,26 2 

TECNOLOGIA EM GESTÃO DA 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
1166894 2017 – SC – – SC 

SERVIÇO SOCIAL 103132 2016 1,91 2 1,73 2,30 3 

BIOMEDICINA 1165971 2016 0,92 1 – 1,28 2 

FARMÁCIA 1165982 2016 2,20 3 2,50 2,77 3 

NUTRIÇÃO 1165987 2016 1,93 2 1,91 1,95 3 

SERVIÇO SOCIAL 1166210 2016 2,08 3 2,15 2,15 3 

ENFERMAGEM 1166229 2016 3,48 4 – 2,65 3 

FISIOTERAPIA 1166230 2016 2,74 3 2,49 2,53 3 

ENFERMAGEM 1166621 2016 2,56 3 2,28 2,08 3 

SERVIÇO SOCIAL 1166760 2016 2,74 3 2,87 2,80 3 

ENFERMAGEM 1166768 2016 2,10 3 2,40 2,37 3 

TECNOLOGIA EM GESTÃO 

AMBIENTAL 
1167093 2016 – SC – – SC 

SERVIÇO SOCIAL 1167927 2016 3,38 4 3,43 3,18 4 

*Os conceitos CPC Contínuo e CPC Faixa dos cursos avaliados em 2018, são do ano de 2015, pois não haviam sido 

publicados, até a data deste parecer, os resultados do ano de 2018 dos referidos conceitos. 

Fonte: Extraído do Inep em 13/11/2019 

 

b) Resultado do Índice Geral de Cursos (IGC) 

 

Os IGCs do Centro Universitário Anhanguera de São Paulo, no período de 2015 a 

2017, foram: 

 
Ano IGC contínuo IGC faixa 

2017 2,20 3 

2016 2,31 3 

2015 2,29 3 

Fonte: Inep – extraído em 13/11/2019 

 

c) Avaliação in loco 

 

O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), 

designou uma comissão de avaliação in loco para efeito de credenciamento do Centro 

Universitário Anhanguera de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, cuja visita ocorreu no período de 9 a 13 de junho de 2019, na qual a instituição 
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obteve Conceito Institucional (CI) igual a 5 (cinco). Seguem, abaixo, os resultados do 

relatório de avaliação nº 144778. 

 
Eixos Conceitos 

1 – Planejamento e Avaliação Institucional 5,00 

2 – Desenvolvimento Institucional 5,00 

3 – Políticas Acadêmicas 5,00 

4 – Políticas de Gestão 5,00 

5 – Infraestrutura 4,67 

Conceito Final 5 

Fonte: Relatório de avaliação do Inep nº 144778 

 

d) Parecer da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) 

 

Seguem as considerações da SERES, conforme seu parecer final, transcritas 

parcialmente, ipsis litteris, a seguir: 

 

[...] 

3. Após apreciação da documentação, constatou-se a ausência do plano de 

garantia de acessibilidade, em conformidade com a legislação. Considerando que o 

processo foi protocolado em data anterior à publicação da legislação vigente, que 

incluiu essa documentação ao rol de exigências relativas à instrução processual dos 

pedidos de credenciamento e recredenciamento de instituições superiores do sistema 

federal de ensino, a instituição fica instada a anexá-lo na aba COMPROVANTES do 

endereço sede. Informamos que esse documento será exigido em avaliações futuras. 

4. Ressalta-se que a IES está desobrigada da apresentação de certidões de 

regularidade fiscal, previdenciária e perante o FGTS, em função de decisão exarada 

no processo nº 5014658-25.2018.4.03.6100 (TRF3_1), anexa ao processo SEI nº 

00732.001230/2018-69. 

 

III. CONCLUSÃO 

5. Por estar em consonância com os requisitos dos Decretos nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos das Portarias MEC 

nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 2017, esta 

Secretaria manifesta-se favorável ao credenciamento institucional para oferta de 

cursos superiores na modalidade à distância, conforme dados a seguir. 

Processo: 201714678. 

Processos Autorização EaD Vinculados: Não constam pedidos protocolados. 

(Grifo nosso) 

Mantida: Centro Universitário Anhanguera de São Paulo. 

Código da Mantida: 376. 

Endereço da Mantida: Rua Afonso Celso, Vila Mariana, nº 235, Vila Mariana, 

Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Mantenedora: Anhanguera Educacional Participações S/A. 

CNPJ: 04.310.392/0001-46. 

INDICADORES: 

Conceito Institucional: 4 (2018) / Conceito Institucional EaD: 5 (2019) 
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II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, do Centro Universitário Anhanguera de São Paulo, com sede na Rua Afonso Celso, 

nº 235, bairro Vila Mariana, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantido pela 

Anhanguera Educacional Participações S/A, com sede no município de Valinhos, no estado 

de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no 

Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a 

serem criados pela instituição. 

 

Brasília (DF), 3 de dezembro de 2019. 

 

 

Conselheiro Antonio de Araujo Freitas Júnior – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019. 

 

 

Conselheiro Antonio de Araujo Freitas Júnior – Presidente 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Vice-Presidente 


